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PORTARIA Nº 2.499, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

Art. 312-A. O registro de dados de aplicação de vacinas e de 
outros imunobiológicos a ser realizado nas Unidades de Atenção 
Primária à Saúde deverão ser realizados exclusivamente:

I - no Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC);

II - na Coleta de Dados Simplificada (CDS); ou

III - nos sistemas próprios ou de terceiros devidamente 
integrados ao SISAB, de acordo com a documentação oficial de 
integração disponível no sítio eletrônico do e-SUS AB.



PORTARIA Nº 2.499, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

Art. 312-B. O registro de dados de aplicação de vacinas e outros 
imunobiológicos nas Unidades de Atenção Primária à Saúde por meio 
do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização (SI-
PNI e API Web) será encerrado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. Durante o prazo de que trata o caput somente 
poderão ser registrados os dados de aplicação de vacinas e outros 
imunobiológicos no SIPNI ou na forma do disposto no art. 1º. (312-A)



PORTARIA Nº 2.499, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

Art. 312-C. O acompanhamento de cobertura vacinal deverá ser 
realizado por meio dos relatórios disponíveis no SIPNI Web e no 
Tabnet do SIPNI.

Art. 312-D. Os dados referentes à movimentação de imunobiológicos
nas salas de vacinas, aos eventos adversos pós-vacinação e ao 
monitoramento rápido de coberturas vacinais permanecerão no SIPNI.



UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE UTILIZANDO O 
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO e-SUS AB

Os profissionais de saúde que utilizam o PEC realizarão os 
registros dos imunobiológicos no módulo de vacinação 
disponibilizado a partir da versão 3.1 do PEC. O registro da vacina 
no fluxo de atendimento do PEC é ativado pela opção “Vacina” 
marcada na inclusão do cidadão na lista de atendimento ou nos 
blocos de desfecho da escuta inicial e atendimentos realizados na 
Unidade Básica de Saúde. Para maiores informações consulte o 
Manual de uso do sistema com PEC.

























UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE UTILIZANDO A COLETA 
DE DADOS SIMPLIFICADA DO e-SUS AB

Os profissionais de saúde que utilizam o sistema e-SUS AB com 
CDS deverão utilizar a “Ficha de Vacinação”, disponível no Portal 
do e-SUS AB 
(http://aps.saude.gov.br/ape/esus/documentos/fichas#ficha_3_0), 
e em seguida digitá-la no sistema.

Esta ficha é utilizada para o registro dos dados de vacinação na 
Atenção Primária. A Ficha de Vacinação deve ser utilizada 
APENAS para o registro das doses aplicadas no dia. Doses 
anteriores não deverão ser registradas na referida ficha.

http://aps.saude.gov.br/ape/esus/documentos/fichas#ficha_3_0












UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SEM SISTEMA e-SUS AB 
COM PEC OU CDS

Para as UBS que não utilizam nenhum dos sistemas e-SUS AB é 
recomendável a implantação destes sistemas, com a 
finalidade de inserir os dados dos imunobiológicos por meio do 
sistema e-SUS AB com CDS, PEC ou sistemas próprios/terceiros 
integrados com o e-SUS AB.



HOSPITAIS, MATERNIDADES E POLICLÍNICAS COM 
SERVIÇOS DE VACINAÇÃO

Os hospitais, maternidades e policlínicas com serviços de 
imunização permanecerão registrando os dados dos 
imunobiológicos no SIPNI normalmente como ocorre hoje. Não 
há qualquer alteração no processo de registro para estes tipos 
de estabelecimentos.



MOVIMENTAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS NAS SALAS DE 
VACINAS, CAMPANHAS DE VACINAÇÃO NAS SALAS DE 

VACINAS MRC

Os dados referentes à movimentação dos imunobiológicos nas 
salas de vacinas permanecerão sendo digitados no SIPNI. O 
prazo máximo para o envio da movimentação dos 
imunobiológicos será o décimo dia útil do mês subsequente à 
competência de produção. 

Os registros de dados referentes às campanhas de vacinação 
permanecerão no SIPNI até que o e-SUS AB incorpore essa 
funcionalidade.

Os registros de dados de vacinação referentes ao 
Monitoramento Rápido de Vacinação (MRC) permanecerão no 
SIPNI.



NOTIFICAÇÃO DE EVENTOS ADVERSOS PÓS-
VACINAÇÃO

As notificações de EAPV devem ser realizadas normalmente por 
meio do módulo específico do SIPNI (Web), obedecendo às 
normas e as orientações condas no Manual de Eventos 
Adversos Pós-Vacinação e demais regulamentos permanentes.




